INDICAÇÃO Nº 
11
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando uma alteração da legislação que disciplina os crimes contra o meio ambiente, de modo que as pessoas de baixa escolaridade e que não tenham condições de assimilar o que caracteriza uma infração ambiental, possam ser punidas de forma mais branda, com pena de advertência e a obrigação de freqüentar curso de um dia de aula, sobre a preservação do meio ambiente, em órgão da Polícia Ambiental.

JUSTIFICATIVA

As penalidades impostas pela legislação que disciplina o uso do solo e a preservação do meio ambiente são bastante rigorosas e, nem sempre, são aplicadas de forma condizente com a realidade.

Isto porque os crimes de natureza ambiental são bastante diversos, incluindo desde infrações simples até outras de grande alcance, cujos prejuízos para o meio ambiente são desastrosos.

Com efeito, infrações simples, de baixa repercussão, praticadas por particulares, são niveladas a outras, de grandes conseqüências, na maioria das vezes praticadas por empresas e, via de regra, punidas igualmente.

Essa situação é injusta e merece ser reexaminada.

Nesse sentido, temos recebido solicitações de várias pessoas, as quais, por terem praticado infrações em razão do desconhecimento da legislação, pleiteiam penas menos rigorosas para seus crimes.

Registre-se que recebemos do Cabo PM Judésio Borges, Presidente da Associação Desportiva da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Regional de Avaré, solicitação no sentido de intercedermos para solucionar o problema.

Na verdade, são inúmeros os casos de práticas de infrações ambientais por pessoas de baixa escolaridade, de nível social baixo e que, por completa ignorância e boa fé, acabam desrespeitando a Lei, não se justificando nesses casos penalidades drásticas.

Os próprios agentes fiscalizadores e aplicadores da Lei reconhecem o rigorismo excessivo da legislação e estão solidários com a reivindicação.

Sugere-se, assim que para solucionar o problema, nesses casos seja aplicada uma pena de advertência juntamente com a obrigação de que o infrator assista a um dia de aula ambiental em um dos órgãos da Polícia Ambiental.

Trata-se de medida que, além de justa, servirá para conscientizar a população da necessidade de se proteger o meio ambiente.

Daí porque estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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